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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 098/2025                       Em, 30 de maio de 2025. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º -Exonerar do cargo em comissão de “Fiscal de Contratos” do 
Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. Natan Pereira de 
Andrade. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
maio de 2025. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 099/2025      Em, 30 de maio de 2025. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º -Exonerar do cargo em comissão de “Coordenador de Apoio 
Administrativo” do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação 
na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, o Sr. Amadeu 
Carneiro de Freitas Filho. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
maio de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA Nº. 100/2025                           Em, 30 de maio de 2025. 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando requerimento da parte interessada; 
Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei Municipal nº 
973 de 16 março de 2005, com alterações posteriores e demais 
disposições legais aplicáveis a espécie, etc. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Desligar do quadro permanente de pessoal do Município de 
Catolé do Rocha/PB, o servidor FÁBIO DE OLIVEIRA FONSECA, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sob número de matrícula 
10961, no cargo de “Técnico de Radiologia”. 

Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria atende a 
solicitação do referido servidor, conforme expediente encaminhado 
ao Executivo Municipal, datado de 09 de maio de 2025. 
Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 
providências de praxe. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
maio de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 101/2025       Em, 30 de maio de 2025. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar para exercer o cargo em comissão de “Fiscal de 
Contratos” do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. RITCHIE 
MENDES DE LIMA, para que o mesmo desempenhe todas as 
funções inerentes ao cargo ora ocupado. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 02 de junho de 2025. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
maio de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 102/2025        Em, 30 de maio de 2025. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Membro da 
Equipe de Apoio”, do Município de Catolé do Rocha-PB, com lotação 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN 
PEREIRA DE ANDRADE para que o mesmo desempenhe todas as 
funções inerentes ao cargo ora ocupado. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de junho de 2025. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
maio de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 103/2025                    Em, 30 de maio de 2025. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
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CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 003/2025; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, a Sra. FRANCIMEIRY ALVES DA SILVA, aprovado 
(a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Municipal 
de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de 
pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, no 
cargo de PROFESSOR (A) POLIVALENTE, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 
público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 
Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração, 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
maio de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 104/2025                           Em, 30 de maio de 2025. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 003/2025; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, a Sra. ANNA CAMILLA FERREIRA LOPES 
VALÉRIO PINTO, aprovado (a) no concurso público 001/2022 
realizado pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, para 
integrar o quadro permanente de pessoal efetivo da Prefeitura 
Municipal de Catolé do Rocha – PB, no cargo de MÉDICO (A) 

INTERVENCIONISTA - SAMU, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 
público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 
Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração, 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
maio de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 105/2025  Em, 30 de maio de 2025. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 003/2025; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, a Sra. CLEIDIMAR DE MESQUITA VIEIRA, 
aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura 
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro 
permanente de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do 
Rocha – PB, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
ÁREA: 011 (ZU) - CENTRO, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 
público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 
Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração, 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
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Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
maio de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA nº. 106/2025                       Em, 30 de maio de 2025. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho 
de 1990; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.696 de 25 de julho 
de 2012; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.424 de 23 de abril 
de 2015; 
CONSIDERANDO o disposto no edital das Eleições do Conselho 
Tutelar no Município de Catolé do Rocha – PB; 
CONSIDERANDO que a diplomação dos Conselheiros Tutelares 
ocorreu na data de 10 de Janeiro de 2024; 
CONSIDERANDO a vacância em caráter provisório do cargo de 
Conselheiro Tutelar do Sr. IVAN MARCIO CAVALCANTE, pelo 
período de 30 (trinta) dias, em razão da concessão de suas férias; 
CONSIDERANDO estes e outros aspectos de relevante interesse da 
sociedade, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear a Sra. EDINETE SILVA DE SOUSA ALMEIDA, para 
exercer o cargo eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA – PB, PARA O PERÍODO DE 
02 DE JUNHO DE 2025 A 01 DE JULHO DE 2025, nos termos do 
Edital de Convocação. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
maio 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Dispensa Eletrônica Nº 16/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica de Licitação nº 16/2025, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada e do ramo para 
prestar serviços na revitalização das Academias de Saúde deste 
Município; RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e 
convoco: WJE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA – R$ 
117.098,41. Para assinar o termo de contrato em total conformidade 
com a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 032/2023 e 
demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais. 
 

Catolé do Rocha - PB, 30 de maio de 2025. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Dispensa Eletrônica Nº 22/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica de Licitação nº 22/2025, que 
objetiva: Aquisição de madeiras em geral e compensados para 
atender as demandas de todas as Secretarias, devido ao fracasso do 
Pregão Eletrônico nº 11/2025; RATIFICO/ADJUDICO o 
correspondente procedimento e convoco: FGS COMERCIO DE 
MADEIRA E MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA – R$ 468.272,83. 
Para assinar o termo de contrato em total conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 032/2023 e demais 
legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais. 

 
Catolé do Rocha - PB, 30 de maio de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM  

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2025 

ALTERAÇÃO DE DATA DO EDITAL 005/2025 DE CHAMADA 
PÚBLICA PARA SELEÇÃO E COMPOSIÇÃO DE BANCO PARA 
PROFESSORES ALFABETIZADORES POPULARES NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - PBA  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA – PARAÍBA, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei 
nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1.998, que dispõe sobre o serviço 
voluntário e dá outras providências, o disposto no art. 11, § 1º, da Lei 
nº 10.880, de 9 de junho de 2004, que institui o Programa de Apoio 
aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e 
Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa 
Brasil Alfabetizado - PBA, altera o art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, e dá outras providências, Decreto nº 10.959, de 8 
de fevereiro de 2022, que trata do Programa Brasil Alfabetizado, 
Decreto nº 12.048, de 5 de junho de 2024, que institui o Pacto 
Nacional pela Superação do Analfabetismo e Qualificação na 
Educação de Jovens e Adultos, Resolução nº 20, de 9 de setembro 
de 2024, estabelece os procedimentos para a transferência de 
recursos financeiros para o Programa Brasil Alfabetizado (PBA) entre 
2024 e 2027, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
estão abertas as inscrições para a Chamada Pública destinada à 
seleção de candidatos ao preenchimento de vagas de 
alfabetizadores populares para a prestação de atividade voluntária no 
âmbito do PBA.  

1. Ficam alteradas as datas do Cronograma constante no 
Edital Chamada Pública 005/2025, por meio do Edital 
006/2025: 

2. CRONOGRAMA 

 
ETAPA 

 
DATA 

 
                      LOCAL 

 
1- INSCRIÇÕES 

1.1- Data das  
inscrições e entrega 
de currículo(1ª 
Etapa) 

23/04 a 
16/05/2025 

Secretaria Municipal de 
Educação: Recepção 

da SEMEC 

1.2- Publicação do  
resultado das 
inscrições 

19/05/2025 Diário Oficial e Rede Social 
da Prefeitura e Secretaria 
Municipal de Educação 

2- ETAPA SELETIVA 

 
2.1 – Entrevista(2ª 
Etapa) 

 
21 a 

30/05/2025 

Comissão de Inscrição  
e Avaliação 

Local: Sala de reunião da 
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Secretaria Municipal de 
Educação 

2.5- Publicação  do 
resultado preliminar 
dos aprovados 
durante as etapas 
de seleção 

 
 

03/06/2025 

 
Diário Oficial e Rede Social 
da Prefeitura e Secretaria 
Municipal de Educação 

2.6- Prazo para  
interposição de 
recurso 

 
 

04/06/2025 

Comissão de Inscrição e 
Avaliação 

Local: Sala de reunião da 
Secretaria Municipal de 

Educação 

2.7- Resultado da        
interposição dos 
recursos 

 
05/06/2025 

Diário Oficial e Rede Social 
da Prefeitura e Secretaria 
Municipal de Educação 

2.8 - Publicação do 
Resultado     Final e 
convocação dos 
aprovados 

 
06/06/2025 

Diário Oficial e Rede Social 
da Prefeitura e Secretaria 
Municipal de Educação 

 
2. Este edital entra em vigor a partir data de sua publicação. 

 
Catolé do Rocha - PB, 29 de maio de 2025. 

 
MARIA ANTONIA NETA 

Secretária Municipal de Educação 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 


